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09/11/2006
REGIMENTO ELEITORAL – SINDSEG - SP
SINDICATO DE SEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1° -
As eleições para os cargos de Diretoria, do Conselho Fiscal e dos delegados representantes junto às Federações obedecerão ao disposto neste Regimento.

§ Único - O prazo dos mandatos é de 03 (três) anos com início na primeira quinzena do mês de abril e término no mês de abril do quarto ano, permitidas reeleições.

Artigo 2° -
São condições para o exercício do direito de voto em eleição:

a) ter a associada mais de dois meses de inscrição no Quadro Social do Sindicato e pelo menos 1(um) ano de exercício ininterrupto de atividade, contados até a data da realização do pleito;

b) estar em pleno gozo dos seus direitos sociais na forma deste Regimento. 

Artigo 3° -
Não podem candidatar-se aos cargos eletivos do Sindicato as pessoas físicas indicadas como representantes das associadas, quando:

a)  Tiverem rejeitadas, em processo administrativo regular, as suas contas em cargos que já houverem exercido, ou lesado o patrimônio de qualquer associação de classe;

b)  Tiverem sido condenados em processos criminais;

Artigo 4° -
Serão considerados eleitos os candidatos representantes das associadas cuja chapa obtiver maioria dos votos em relação ao total dos sócios em gozo de seus direitos sociais.

§ 1° -
Não participando da primeira eleição a maioria absoluta das associadas com direito a voto, ou não obtendo nenhuma das chapas essa maioria, proceder-se-á, ao novo escrutínio em 15 (quinze) dias corridos, no caso deste ser dia útil ou no dia útil imediatamente posterior, sendo então considerados eleitos os candidatos da chapa que tiver tido maioria dos votos das associadas presentes.

§ 2° -
Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá a Assembléia, ter essa última convocação para 2 (duas) horas após o término da primeira.

§ 3° -
A eleição será realizada por escrutínio secreto na cédula fornecida e rubricada pelo Presidente da Assembléia.

CAPÍTULO II

DA CONVOCAÇÃO

Artigo 5° -
A eleição será convocada pelo Presidente e realizar-se-á dentro do prazo máximo de sessenta (60) dias e mínimo de trinta (30) dias antes do término dos mandatos respectivos.

Artigo 6° -
A convocação será feita por Edital publicado em 1 (um) jornal de grande circulação na base territorial da entidade com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e máxima de 60 (sessenta) dias da data marcada para a realização da Assembléia Eleitoral, dele devendo constar:

a)  data, hora, local da votação, quórum do primeiro e segundo escrutínio;

b)  prazo para registro de chapas na Secretaria do Sindicato, e horários do seu funcionamento;

c)  prazos tanto para impugnação das chapas quanto para a defesa.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO DE CANDIDATOS

Artigo 7° -
Até 15 (quinze) dias da data de publicação do Edital será efetivado o registro das chapas apresentadas pelas associadas com os nomes dos candidatos efetivos e suplentes aos cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos delegados representantes junto às Federações, mediante requerimento em duas (2) vias firmado pelo titular da associada ou por quem legalmente detenha poderes para representá-la, devendo a Secretaria do Sindicato protocolá-lo e dar recibo dos documentos recebidos. 

§ 1° - São admitidas a registro apenas chapas completas, com os nomes dos candidatos aos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal e dos Delegados representantes junto às Federações;
a) Para participar da chapa deve ter a associada mais de dois meses de inscrição no Quadro Social do Sindicato e pelo menos 1(um) ano de exercício ininterrupto de atividade, contados até a data da realização do pleito.

§ 2º - O registro de chapas não completas será permitido somente nas situações descritas no Capítulo V do Estatuto em seus artigos 37, 38, 39, 40 e 41.
a) Para participar da chapa deve ter a associada mais de dois meses de inscrição no Quadro Social do Sindicato e pelo menos 1(um) ano de exercício ininterrupto de atividade, contados até a data da realização do pleito.
§ 3° - Após o recebimento dos requerimentos supracitados, a Diretoria do Sindicato examinará a situação dos candidatos frente às disposições do Artigo 2º e 3º deste Regulamento.  Se houver alguma irregularidade sanável assinalará o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para o interessado corrigi-la; esgotado o prazo e não sanada a irregularidade o nome do candidato será retirado da chapa apresentada. Em caso de desistência, morte ou inelegibilidade de qualquer integrante da chapa, a substituição poderá ser requerida dentro de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência desses eventos sem alteração da cédula única já composta e registrada.

§ 4° - A chapa é registrada com numeração própria observada a preferência pela ordem de apresentação dos requerimentos e ratificada por dois Diretores, por um Termo de Homologação.
§ 5° - A cédula eleitoral é única contendo as chapas concorrentes na ordem em que foram registradas, com uma quadrícula ao lado de cada denominação e agrupadas em colunas, observada a seqüência:

a) numeração da chapa e nome do candidato a Presidente em destaque;

b) nomes dos demais candidatos à Diretoria e ao Conselho Fiscal;

c) nomes dos indicados como delegados representantes do Sindicato junto às Federações, efetivos e respectivos suplentes.

§ 6° - Não pode o eleitor suprir ou acrescentar nomes ou rasurar a cédula sob pena de nulidade do voto.

CAPÍTULO IV

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS PARA AS ELEIÇÕES

Artigo 8° -
Instalada a Assembléia Geral, em primeira convocação, assumirá a direção dos trabalhos o Presidente do Sindicato e na falta deste um Presidente escolhido dentre os representantes das associadas com direito a voto. 

Artigo 9° - 
O Presidente indicará o Secretário e solicitará ao mesmo a leitura do inteiro teor do Edital de Convocação e do Termo de Homologação, que aprovou os registros das chapas apresentadas e os trabalhos de votação terão início. 

Artigo 10 -
O direito de voto da associada será exercido pelo seu titular ou por representante legal munido de procuração pública ou particular com firma reconhecida e poderes específicos para o exercício do mandato que lhe foi outorgado.

Parágrafo Único - A eleição decorrerá pelo prazo de até 4 (quatro) horas, de forma contínua podendo ser encerrada antecipadamente se tiverem votado todas as associadas constantes da folha de votação.

Artigo 11 -
Encerrada a votação e havendo quorum legal, apurado pelo livro de presença das associadas no gozo dos seus direitos sociais, a urna será levada ao Presidente para iniciar o processo de apuração.

Artigo 12 -
A contagem dos votos será feita publicamente por 02 (dois) escrutinadores com a presença de fiscais indicados pelos líderes das chapas concorrentes.

§ 1° As impugnações promovidas pelos fiscais serão registradas pelo Secretário nos documentos próprios para decisão em nova Assembléia Geral a ser convocada especialmente para essa finalidade, e realizar-se dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data da eleição.

§ 2° As impugnações devem ser formuladas à mesa diretora, sob pena de preclusão.

Artigo 13 -
Concluída a totalização da apuração pelo Secretário este informará o resultado, sendo considerados eleitos os integrantes da chapa que obtiver a maioria dos votos válidos, observado o disposto no artigo quarto deste Regulamento e, proclamados vencedores pelo Presidente, serão empossados no primeiro dia do início dos seus mandatos.

Artigo 14 -
Da Assembléia Geral será lavrada Ata circunstanciada dos trabalhos, inclusive dos recursos interpostos se houverem, hipótese em que ocorrerá convocação da Assembléia de que trata o Parágrafo Primeiro do Artigo 12 deste Regulamento, cabendo ao Presidente designar no ato Relator para os recursos apresentados não podendo haver rejeição do seu encaminhamento, tendo os apelos efeito suspensivo até o julgamento da matéria pela Assembléia Geral competente.

Artigo 15 - Os casos omissos deste Regimento Eleitoral serão decididos pela Diretoria do Sindicato.   

Paulo Miguel Marraccini



Acilaine Martins Damaceno 




Presidente 
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